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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Departamento de Gestão de Pessoas Limeira - Edição nº 6874, 30 de Novembro de 2024

Ata da 1ª Reunião Ordinária do Comitê de Assessoramento de Regime de Previdência Complementar

Data, Hora e Local: Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, às oito horas e trinta minutos, na sala de reunião do Gabinete do
Prefeito de Limeira – SP, Paço Municipal. Presenças: Sr. Michel Azevedo Araujo, Sra. Roseli Oliveira de Almeida Ramos, Sra. Carla Maria dos Santos Simeão, Sr.
Robson Augusto dos Santos, Dra. Aline Ribeiro Pinho, Sr. Jonas Vitor Zaccario�o, Sra. Tatyane Helena Godoy Silva e Sr. Angelo Roberto Boro�o de Abreu.
Ausências: Sem ausências. Mesa: Presidiu a reunião o Sr. Michel Azevedo Araujo, e secretariou a Sra. Carla Maria dos Santos Simeão. Ordem do dia: Instalação;
1. Comunicação do Presidente do Comitê; 2. Escolha da Mesa Diretora: Vice-Presidente e Secretário; 3. Leitura do Regimento Interno; 4. Sugestão de alteração do
Ar�go 3º, §6º do Regimento Interno; 5. Apresentação do quadro de par�cipantes do Plano; 6. Apresentação das ocorrências do período; 7. Apresentação do
Protocolo RH de Adesão Voluntária, no Limeira Digital; 8. Elaboração do calendário de reuniões ordinárias de 2025; 9. Discussão sobre divulgação do RPC; 10.
Manifestação dos membros do Comitê; 11. Leitura, discussão e aprovação da Ata da reunião; 12. Convocação para reunião subsequente. Instalação: Verificados
os membros presentes, o Sr. Michel Azevedo Araujo instalou a reunião e declarou abertos os trabalhos. Deliberações: Item 1) O Sr. Presidente iniciou sua fala
apresentando breve histórico do Regime de Previdência Municipal de Limeira, e explicou sobre a formação do presente Comitê. Item 2) O Sr. Presidente explanou
sobre a necessidade de se escolher o restante da Mesa Diretora, ou seja, o Vice-Presidente e o Secretário, perguntando aos presentes se alguém se candidataria.
Como não houve nenhum candidato, foi feito por meio de sorteio, sendo que a Dra. Aline Ribeiro Pinho foi escolhida como Vice-Presidente e a Sra. Tatyane Helena
Godoy Silva, como Secretária. Item 3) O Sr. Presidente sugeriu aos membros presentes a leitura do Regimento Interno, para conhecimento e ciência de todos
quanto as atribuições deste Comitê. Item 4) O Sr. Presidente apontou que o Ar�go 3º, §6º do Regimento Interno está incoerente, demandando correção. Ficou
acordado que o Sr. Presidente irá enviar aos membros sugestão de alteração, para análise de todos, e discussão na próxima reunião ordinária. Item 5) O Sr. Michel
apresentou o total de servidores par�cipantes do Plano, informando quais foram incluídos de forma automá�ca e quais de forma voluntária, bem como outros
dados esta�s�cos e econômicos do Plano de Bene�cios do BB Prev. Item 6) O Sr. Michel relatou sobre parecer jurídico emi�do pela Secretaria Municipal de
Assuntos Jurídicos que alterou o entendimento da inscrição automá�ca no Regime de Previdência Complementar, conforme Ar�go 13 da Lei Complementar nº.
896, de 30 de março de 2022. Explicou que segundo a análise jurídica, aqueles servidores que �veram cargo anterior na Administração Pública Municipal, sem
interrupção à admissão no cargo atual não se enquadram para a referida inscrição automá�ca, portanto três servidores nesta situação, sob orientação da
Secretaria de Assuntos Jurídicos e do BBPrev, firmaram Termo de Anulação do Plano, visando a res�tuição dos valores de contribuição do período, bem como
também da contribuição Patronal ao Município, sendo que tal Processo encontra-se em andamento no BBPrev. Os membros S. Jonas Vitor Zaccario�o, Sra. Tatyane
Helena Godoy Silva e Sr. Angelo Roberto Boro�o de Abreu ques�onaram se o caso deles também não haveria tal entendimento, sendo que em discussão, os
membros foram orientados a formalizarem solicitação de análise de suas situações frente ao entendimento jurídico. Item 7) O Sr. Michel informou que já está
disponível no Limeira Digital o Protocolo RH de Adesão Voluntária ao Regime de Previdência Complementar, onde o servidor pode requerer sua inscrição e definir o
percentual de contribuição, que neste caso não é paritária. Informou ainda que mesmo servidores do CEPROSOM, Câmara e IPML poderão u�lizar o serviço, que
depois será encaminhado ao respec�vo setor de Folha de Pagamento para o devido desconto mensal. Item 8) O Sr. Michel sugere que já seja elaborado Calendário
com as reuniões ordinárias de 2025, tendo em vista necessidade de todos se organizarem. Conforme discussão, ficaram definidas as seguintes datas em 2025:
20/02, 15/05, 21/08 e 13/11,  Item 9) O Sr. Michel informou que atualmente já pode ser divulgado de forma mais ampla o Regime de Previdência Municipal e seu
Plano de Bene�cios do BBPrev, tendo em vista a legislação já ter sido regulamentada, e solicitou aos membros presentes como tal divulgação poderia ser feita.
Após discussão foi decidido que a divulgação poderá ser feita pelos Grupos de WhatsApp das áreas, por meio dos Mul�plicadores, e no Grupo “Servidor A�vo” no
Facebook. Item 10) O Sr. Michel abriu a palavra para os membros presentes caso queiram tratar de algum assunto não abordado na reunião. Item 11) O Sr.
Michel ques�onou aos membros se a Ata poderia ser enviada por meio digital para que todos pudessem ler, e após aprovação por meio do grupo no WhatsApp, a
mesma poderia ser assinada digitalmente por meio da plataforma 1Doc, o que todos concordaram. Item 12) O Sr. Michel convoca todos os membros �tulares, e
convida os membros suplentes, para a próxima reunião ordinária, a ser realizada em 20 de fevereiro de 2025, em local a ser definido e informado previamente,
bem como a devida Pauta, nos termos do Ar�go 7º do Regimento Interno. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Michel Azevedo Araujo, Presidente
encerrou a reunião às nove horas e trinta e nove minutos, da qual é lavrada a presente ata, lida, discu�da e assinada por todos os presentes. E, para constar, eu,
Carla Maria dos Santos Simeão, Secretária da reunião, lavro e subscrevo esta Ata.

Michel Azevedo Araujo
Presidente

Carla Maria dos Santos Simeão
Secretária

Roseli Oliveira de Almeida Ramos
Suplente

Robson Augusto dos Santos
Suplente

Dra. Aline Ribeiro Pinho
Membro

Jonas Vitor Zacario�o
Suplente

Tatyane Helena Godoy Silva
Membro

Angelo Roberto Boroto de Abreu
Suplente

29/11/2024, 16:26 Limeira - Edição nº 6874, 30 de novembro de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=34782 31/119



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Departamento de Gestão
de Suprimentos

Limeira - Edição nº 6874, 30 de Novembro de
2024

EDITAL: 219/2024

MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 33.473/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA ATENDIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E CUMPRIMENTO DA LEI
FEDERAL Nº 11.947/2009. (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 09/01/2025 às 09:00 horas.

EDITAL: 220/2024

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 55.590/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA, NA MODALIDADE DE CONCESSÃO PATROCINADA, PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA
E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE LIMEIRA.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 20/03/2025 às 09:30 horas.

Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura Municipal de Limeira www.limeira.sp.gov.br.

Limeira, 29 de novembro de 2024

Departamento de Gestão de Suprimentos

O Município de Limeira, comunica aos interessados do Pregão Eletrônico nº 138/2024 que tem como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E
AGASALHOS, que a licitação foi Fracassada.

Limeira, 29 de novembro de 2024

Departamento de Gestão de Suprimentos

O Município de Limeira, comunica aos interessados do Pregão Eletrônico nº 183/2024 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, que a presente licitação encontra-se Suspensa.

Limeira, 29 de novembro de 2024

Departamento de Gestão de Suprimentos

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo administra�vo nº
36.386/2024, Dispensa nº 522/2024, foi AUTORIZADO pela Autoridade Competente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO
NATALINA, QUE OCORRERÁ DE 27 DE NOVEMBRO À 03 DE DEZEMBRO DE 2024, através da empresa JOSE AUGUSTO DE LIMA pelo valor total de R$ 8.000,00 (oito
mil reais).

Limeira, 18 de novembro 2024

José Farid Zaine - Secretário Municipal de Cultura

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo administra�vo nº
34.994/2024, Dispensa nº 504/2024, foi AUTORIZADO pela Autoridade Competente a AQUISIÇÃO DE LIVROS, através da empresa DISTRIBUIDORA CURITIBA DE
PAPEIS E LIVROS, DISAL DISTRIBUIDORA DE LIVROS S.A., EXITO DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA e A PAGINA STORE COMERCIO DE LIVROS LTDA pelo
valor total de R$ 17.668,06 (dezessete mil, seiscentos e sessenta e oito reais e seis centavos).

Limeira, 27 de novembro 2024

José Farid Zaine - Secretário Municipal de Cultura

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo administra�vo nº
34.547/2024, Dispensa nº 490/2024, foi AUTORIZADO pela Autoridade Competente a AQUISIÇÃO DE MARAVALHA E AREIA SANITÁRIA PARA USO DO
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA, através das empresas LUIZ CLAUDINEI CONTATO LTDA
e ELENICE BRADOSKI E CIA LTDA pelo valor total de R$ 16.980,00 (dezesseis mil, novecentos e oitenta reais).

Limeira, 28 de novembro 2024

Simone Fernanda Zambuzi- Secretária Municipal de Meio Ambiente e Agricultura
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O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 74, inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo administra�vo nº
36.129/2024, inexigibilidade nº 79/2024, foi AUTORIZADO pela Autoridade Competente a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS DA CORPORAÇÃO MUSICAL
HENRIQUE MARQUES, PARA APRESENTAÇÃO DE RETRETAS DOMINICAIS, RETRETAS DE CARNAVAL, INTERVENÇÕES CULTURAIS  CONCERTOS, COMPONDO UM
TOTAL DE 29 APRESENTAÇÕES E 1.000 MÚSICOS, através da empresa CORPORACAO MUSICAL HENRIQUE MARQUES pelo valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais).

Limeira, 28 de novembro 2024

José Farid Zaine - Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DE CONTRATO E TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº: 198/2024 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº: 04/2024, PROCESSO Nº: 11.463/2024, OBJETO: Contratação de empresa especializada para adequação de
Estrada Vicinal no Município de Limeira – Contrato de Repasse nº938902/2022/Mapa/Caixa – Operação 1086190-06, CONTRATADA: Dhoma Construtora Ltda, CNPJ
n° 10.324.311/0001-60, VALOR TOTAL: R$ 3.117.000,00 (três milhões cento e dezessete mil reais), DATA DA ASSINATURA: 29/11/2024, PRAZO: Por 12 (doze) meses
contados a par�r da data indicada na ordem de serviço.

CONTRATO Nº: 199/2024 – INEXIGIBILIDADE  Nº: 74/2024, PROCESSO Nº: 34.133/2024, OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos
especializados para acesso aos dados atualizados de CNPJs e CPFs disponibilizados pela Secretaria da Receita Federal por meio do INFOCONV do SEPRO,
CONTRATADA: Serviço Federal de Processamento de Dados - SEPRO, CNPJ nº 33.683.111/0001-07, VALOR TOTAL: R$ 6.898,37 (seis mil oitocentos e noventa e oito
reais e trinta e sete centavos), DATA DA ASSINATURA: 28/11/2024, PRAZO: Por 12 (doze) meses contados a par�r da data de sua assinatura.

ATA Nº: 288/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 116/2024, PROCESSO Nº: 22.330/2024, OBJETO: Eventual aquisição de medicamentos para atendimento a mandados
judiciais a�vos e com previsão para inclusão de novos atendimentos, DETENTORA DA ATA: Cristália Produtos Químicos Farmacêu�cos Ltda, CNPJ n°
44.734.671/0022-86, VALOR TOTAL: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), DATA DA ASSINATURA: 29/11/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano, contado a par�r do
primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município.

ATA Nº: 289/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 116/2024, PROCESSO Nº: 22.330/2024, OBJETO: Eventual aquisição de medicamentos para atendimento a mandados
judiciais a�vos e com previsão para inclusão de novos atendimentos, DETENTORA DA ATA: W.A. Comércio de Medicamentos Ltda, CNPJ n° 43.232.006/0001-05,
VALOR TOTAL: R$ 884.260,00 (oitocentos e oitenta e quatro mil duzentos e sessenta reais), DATA DA ASSINATURA: 29/11/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano, contado a
par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município.

ATA Nº: 291/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 116/2024, PROCESSO Nº: 22.330/2024, OBJETO: Eventual aquisição de medicamentos para atendimento a mandados
judiciais a�vos e com previsão para inclusão de novos atendimentos, DETENTORA DA ATA: Fragnari Distribuidora de Medicamentos Ltda, CNPJ n° 14.271.474/0001-
82, VALOR TOTAL: R$ 1.404,00 (um mil quatrocentos e quatro reais), DATA DA ASSINATURA: 29/11/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano, contado a par�r do primeiro dia
ú�l subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município.

ATA Nº: 292/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 116/2024, PROCESSO Nº: 22.330/2024, OBJETO: Eventual aquisição de medicamentos para atendimento a mandados
judiciais a�vos e com previsão para inclusão de novos atendimentos, DETENTORA DA ATA: Dakfilm Comercial Ltda, CNPJ n° 61.613.881/0001-00, VALOR TOTAL: R$
1.629.000,00 (um milhão seiscentos e vinte e nove mil reais), DATA DA ASSINATURA: 29/11/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano, contado a par�r do primeiro dia ú�l
subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 278/2023 – DIPENSA N° 397/2023, PROCESSO Nº: 34.100/2024, OBJETO: Contratação de empresa especializada para
link de internet banda larga com velocidade mínima de 100 Mbps para instalação no velório municipal, PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR, CONTRATADA: Roberta
Rossa�o Francisco - ME, CNPJ n°. 13.811.554/0001-10, VALOR TOTAL: R$ 2.020,00 (dois mil e vinte reais), DATA DA ASSINATURA: 04/11/2024, PRAZO: por 12 (doze)
meses contados a par�r de 10 de novembro de 2024.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Setor de Locação de Imóveis Limeira - Edição nº 6874, 30 de Novembro de 2024

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 9000000011/2023 DE PRORROGAÇÃO – DISPENSA Nº: 625/2023,  PROCESSO Nº: 33.090/2024, OBJETO: Prorrogação
do Imóvel Não Residencial situado à Rua Desembargador Júlio César da Silveira, nº 1.114, Jardim Santa Lina - Limeira/SP, des�nado ao funcionamento da Farmácia
de Alto Custo do Ambulatório Regional de Especialidades do Estado. LOCADORES: BENTO DOS SANTOS E ROSA ROSADA DOS SANTOS. VALOR GLOBAL: R$ 65.441,76
(sessenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e seis centavos), DATA DA ASSINATURA: 25/10/2024, PRAZO: 12 (doze) meses, contados a par�r
de 25/10/2024.

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 9000000008/2020 – DISPENSA Nº: 555/2020 - PROCESSO Nº: 33.088/2024, OBJETO: Locação de imóvel não
residencial situado na Avenida Doutor Odécio Roland, nº. 145, Jardim Santo André, nesta cidade de Limeira/SP, LOCADORA: NAIR GENTIL FACCO, des�nado ao
funcionamento da Unidade de saúde da Família do Jardim Santo André. VALOR GLOBAL: R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais), DATA DA
ASSINATURA: 25/10/2024, PRAZO: 12 (doze) meses, contados a par�r de 01/11/2024

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 9000000010/2020 – DISPENSA Nº: 629/2020 - PROCESSO Nº: 34.677/2024, OBJETO: Locação de imóvel não
residencial situado na Rua Carlos Pfeifer, nº. 148, Jardim Boa Esperança, nesta cidade de Limeira/SP, LOCADORES: NIVALDO TIAGO SEVERINO E ISAURA GIROTO
SEVERINO, des�nado ao funcionamento do Centro de saúde da Família - CSF (Jardim Boa Esperança). VALOR GLOBAL: R$ 33.900,48 (trinta e três mil, novecentos
reais e quarenta e oito centavos), DATA DA ASSINATURA: 25/11/2024, PRAZO: 12 (doze) meses, contados a par�r de 01/12/2024.

VITOR SÉRGIO COUTO DOS SANTOS.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E GESTOR DO SUS.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6874, 30 de Novembro de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6874, 30 de Novembro de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Sede dos Conselhos Municipais de Educação Limeira - Edição nº 6874, 30 de Novembro de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Sede dos Conselhos Municipais de Educação Limeira - Edição nº 6874, 30 de Novembro de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - Divisão Contabilidade Limeira - Edição nº 6874, 30 de Novembro de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6874, 30 de Novembro de 2024

RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA
Bairro Geada

A Secretaria Municipal de Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon, no uso de suas atribuições, que lhe são
conferidas por Lei, vem através do presente edital, dar conhecimento do DEFERIMENTO da renegociação de dívida do lote, localizado na rua
Mariana Pileggi Kuhl, nº 211 (quadra "R" lote "27"), do loteamento Bairro Geada, de �tularidade de MARIA DIOLINDO, conforme Lei
Complementar nº 827/2019.

RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA
Jd. Res. Ernesto Kuhl

A Secretaria Municipal de Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon, no uso de suas atribuições, que lhe são
conferidas por Lei, vem através do presente edital, dar conhecimento do DEFERIMENTO da renegociação de dívida de parcelas do lote, localizado
na rua Belarmino Paixão dos Santos, nº 492 (quadra "E" lote "22"), do loteamento Jardim Residencial Ernesto Kuhl, de �tularidade SILVIA
CARNEIRO CAMPAGNOL e JOSE LUIZ CAMPAGNOL, conforme Lei Complementar nº 827/2019.

RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA
Jd. Res. Ernesto Kuhl

A Secretaria Municipal de Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon, no uso de suas atribuições, que lhe são
conferidas por Lei, vem através do presente edital, dar conhecimento do DEFERIMENTO da renegociação de dívida do lote, localizado na rua
Antonio Conselheiro, nº 621 (quadra "B" lote "41"), do loteamento Jardim Residencial Ernesto Kuhl, de �tularidade de SUELI APARECIDA DOS
SANTOS GALVÃO, conforme Lei Complementar nº 827/2019.

REGULARIZAÇÃO DE POSSE E RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA.
Bairro Geada

A Secretaria Municipal da Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon, no uso de suas atribuições, que lhe são
conferidas por Lei, vem através do presente edital, dar CONHECIMENTO a quem interessar, da "REGULARIZAÇÃO" de posse e renegociação de
dívida à LUCIANA MARIA DA SILVA BERNARDO e EDMILSON NOGUEIRA BERNARDO do imóvel localizado na rua Waldomiro Antonio, nº 92
(quadra "R", lote "09"), do loteamento Bairro Geada, conforme disposto no Ar�go 10º , §2º da Lei Complementar nº 827/2019.

CADASTRO HABITACIONAL

A Secretaria Municipal de Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon, no uso de suas atribuições, que lhe são
conferidas por Lei, vem através do presente edital, dar CONHECIMENTO a quem interessar da VEDAÇÃO de realizar INSCRIÇÃO no Cadastro
Habitacional do Município de FABIANA CASTRO ALEXANDRE FERREIRA, ficando IMPEDIDA DE PARTICIPAR de novos Programas Habitacionais em
âmbito Municipal pelo período de 15(quinze) anos, nos termos do disposto no Ar�go 10º, §2º, da Lei Complementar nº 3.126/1.999, alterado pela
Lei Complementar nº 5.575/2.015.

AUTORIZAÇÃO PARA LAVRATURA DE ESCRITURA
Jd. Res. Ernesto Kuhl

A Secretaria Municipal de Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon, no uso de suas atribuições, que lhe são
conferidas por Lei, vem através do presente edital, dar CONHECIMENTO a quem interessar da expedição de Autorização para Lavratura de
Escritura do imóvel localizado na rua João Amazonas, nº 373 (quadra "E2", lote "02"), do loteamento Jardim Residencial Ernesto Kühl, em favor
de ROSANGELA CERQUEIRA SILVA.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6874, 30 de Novembro de 2024

EDITAL Nº 1326/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: MAURÍCIO ANTÔNIO BAPTISTA

Endereço: RUA MARIA JÚLIA CORDAZ SARDENHA, 536-JARDIM MARAJOARA

Inscrição Cadastral: 4938.013.000

Área do Terreno (m²): 254,27

Auto de Infração: 212/2024

Processo: 30575/2024

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 50 UFESPs correspondente a R$ 1.768,00 (mil e
setecentos e sessenta e oito reais), referente ao Auto de Infração 212/2024, mo�vado ao não cumprimento da Advertência
nº.1153/2024 (Limpeza Geral Do Imóvel), emi�da por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da Lei
5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 1327/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: AMANDA DE SOUZA SILVA BILATTO

Endereço: RUA MARIA DE LURDES GAIOTTO BONATTI, 131-JARDIM MARAJOARA

Inscrição Cadastral: 4942.021.000

Área do Terreno (m²): 200,93

Auto de Infração: 215/2024

Processo: 30578/2024

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 50 UFESPs correspondente a R$ 1.768,00 (mil e
setecentos e sessenta e oito reais), referente ao Auto de Infração 215/2024, mo�vado ao não cumprimento da Advertência
nº.1161/2024 (Limpeza Geral Do Imóvel), emi�da por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da Lei
5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos
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EDITAL Nº 1328/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: HELENA CATHARINA FERREIRA ARCARO

Endereço: VIA PREFEITO JURANDYR PAIXÃO,1805-BAIRRO ITAIPU

Inscrição Cadastral: 2565.003.000

Área do Terreno (m²): 11.832,86

Auto de Infração: 216/2024

Processo: 30579/2024

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 200 UFESPs correspondente a R$ 7.072,00 (sete mil e
setenta e dois reais), referente ao Auto de Infração 216/2024, mo�vado ao não cumprimento da Advertência nº.1190/2024 (Limpeza
Geral Do Imóvel), emi�da por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da Lei
5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 1329/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: JOSÉ HENRIQUE DE OLIVEIRA

Endereço: RUA GUILHERME ALVES MENDES,288-JARDIM CAMPO VERDE l

Inscrição Cadastral: 4496.023.000

Área do Terreno (m²): 203,38

Auto de Infração: 231/2024

Processo: 30888/2024

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 25 UFESPs correspondente a R$ 884,00 (oitocentos e
oitenta e quatro reais), referente ao Auto de Infração 231/2024, mo�vado ao não cumprimento da Advertência
nº.768/2024 (Fechamento Do Imóvel), emi�da por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da Lei
5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos
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EDITAL Nº 1330/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: MÁRCIA APARECIDA CONSEIÇÃO

Endereço: RUA DELÍCIO JUSTINO DE ASSIS , 50-JARDIM MARAJOARA

Inscrição Cadastral: 4953.005.000

Área do Terreno (m²): 225,00

Auto de Infração: 235/2024

Processo: 31492/2024

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 50 UFESPs correspondente a R$ 1.768,00 (mil e
setecentos e sessenta e oito reais), referente ao Auto de Infração 235/2024, mo�vado ao não cumprimento da Advertência
nº.1155/2024 (Limpeza Geral Do Imóvel), emi�da por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da Lei
5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 1331/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: CNC MACHINING USINAGEM COM.E SERVIÇOS LTDA-ME

Endereço: RUA JOSINO ALVARENGA GUIMARÃES , 434- PQ DAS NAÇÕES

Inscrição Cadastral: 2088.017.000

Área do Terreno (m²): 260,70

Auto de Infração: 236/2024

Processo: 31494/202

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 50 UFESPs correspondente a R$ 1.768,00 (mil e
setecentos e sessenta e oito reais), referente ao Auto de Infração 236/2024, mo�vado ao não cumprimento da Advertência
nº.1156/2024 (Limpeza Geral Do Imóvel), emi�da por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da Lei
5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 1332/2024
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MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: ARLETE TERESINHA PAROLO

Endereço: RUA WILFREDO TETZNER,1261-JD.RES.RECANTO ALVORADA

Inscrição Cadastral: 2558.012.004

Área do Terreno (m²): 1.462,60

Auto de Infração: 304/2024

Processo: 34332/2024

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 200 UFESPs correspondente a R$ 7.072,00 (sete mil e
setenta e dois reais), referente ao Auto de Infração 304/2024, mo�vado ao não cumprimento da Advertência nº.1347/2024 (Limpeza
Geral Do Imóvel), emi�da por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da Lei
5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 1333/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1631/2024

Nome: PATRÍCIA GOMES PACHECO

Endereço: RUA PEDRO JOAQUIM DE MENEZES,286- RES.MORADA DAS ACÁCIAS

Inscrição Cadastral: 4404.050.000

Área do Terreno (m²) : 235,62

Processo: 36334/2024

Aos vinte e quatro dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (mil e setecentos e sessenta e oito reais) além de
outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem mau
cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

29/11/2024, 16:26 Limeira - Edição nº 6874, 30 de novembro de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=34782 73/119



EDITAL Nº 1334/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1633/2024

Nome: ANTÔNIO PAULO SAVIO

Endereço: RUA PEDRO JOAQUIM DE MENEZES,46- RES.MORADA DAS ACÁCIAS

Inscrição Cadastral: 4404.026.000

Área do Terreno (m²) : 294,84

Processo: 36335/2024  Aos vinte e quatro dias do mês de Outubro do
ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou
qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (mil e setecentos e sessenta e oito reais) além de
outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem mau
cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 1335/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 320/2024

Nome: MARIA ZENEIDE CAVALCANTI CARRERA

Endereço: RUA WILFREDO TETZNER,1185-JD.RES.RECANTO ALVORADA

Inscrição Cadastral: 2561.002.000

Área do Terreno (m²): 1.560,00

Processo: 35975/2024

Fica V. Sª. No�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 25 (vinte e cinco) UFESPs,
correspondente a R$ 884,00 ( oitocentos e oitenta e quatro reais) referente não cumprimento da Advertência nº. 1346/2024 (FECHAMENTO DO
IMÓVEL).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 1336/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
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Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: HELIO BERTHIER FAUSTINO

Endereço: RUA AUGUSTO JORGE, 290 - BOA VISTA

Inscrição Cadastral: 0380002000

Área do Terreno (m²): 200,00m²

Auto de Infração: 293/2024

Processo: 34867/2024

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 25 UFESPs correspondente a R$ 856,50 (oitocentos e
cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), referente ao Auto de Infração 293/2024, mo�vado ao não cumprimento da Advertência nº
375/2024 (Fechamento Do Imóvel), emi�da por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 da Lei
5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va, conforme Art. 98, §2 da Lei
5.494/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 1337/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: IRACI MARIA JOSE CERMINARO

Endereço: RUA CARLOS ROBERTO BORTOLLO, 210 - GLEBAS BOM JESUS

Inscrição Cadastral: 1075016000

Área do Terreno (m²): 2.008,35m²

Auto de Infração: 283/2024

Processo: 32839/2024

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 200 UFESPs correspondente a R$ 7.072,00 (sete mil e
setenta e dois reais), referente ao Auto de Infração Nº 283/2024, mo�vado ao não cumprimento da Advertência Nº 1023/2024 (Limpeza
Geral Do Imóvel), emi�da por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 da Lei
5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va, conforme Art. 98, §2 da Lei
5.494/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 1338/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
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Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 316/2024

Nome: ANTONIO ROSSI - ESPOLIO

Endereço: RUA SAO JUDAS TADEU, 60  - BAIRRO BOA VISTA

Inscrição Cadastral: 0404024000

Área do terreno (m²): 454,00m²

Processo: 35777/2024

Fica V. Sa. No�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 100 (cem) UFESPs,
correspondente a R$ 3.536,00 (três mil e quinhentos e trinta e seis reais) referente ao não cumprimento da Advertência nº 1218/2024 (LIMPEZA
GERAL DO IMÓVEL).

Art. 31 da Lei nº 5494/2015. “É dever do responsável pelo imóvel executar a sua manutenção, limpeza e drenagens, respondendo em qualquer
situação, pela sua u�lização como depósito de lixo, detritos ou resíduos de qualquer espécie ou natureza.

Parágrafo único. “Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer
natureza que propiciem a proliferação de microorganismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública,
exalem mau cheiro ou deem mau aspecto ao local."

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias para impugná-lo, a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 1339/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 318/2024

Nome: ISRAEL PRADA

Endereço: RUA ANTONIO DE LUCA, 302 - JD. ALVORADA

Inscrição Cadastral: 1425021000

Área do terreno (m²) : 254,00m²

Processo: 35775/2024

Fica V. Sa. No�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 50 (cinquenta) UFESPs,
correspondente a R$ 1.768,00 (um mil setecentos e sessenta e oito reais) referente ao não cumprimento da Advertência nº 1361/2024 (LIMPEZA
GERAL DO IMÓVEL).

Art. 31 da Lei nº 5494/2015. “É dever do responsável pelo imóvel executar a sua manutenção, limpeza e drenagens, respondendo em qualquer
situação, pela sua u�lização como depósito de lixo, detritos ou resíduos de qualquer espécie ou natureza.

Parágrafo único. “Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer
natureza que propiciem a proliferação de microorganismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública,
exalem mau cheiro ou deem mau aspecto ao local."

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias para impugná-lo, a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 1340/2024
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MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 317/2024

Nome: ELVIO APARECIDO MARTINS DE OLIVEIRA

Endereço: RUA SAMUEL GONÇALVES DE MELLO, 410 - JARDIM CAVINATO

Inscrição Cadastral: 0554005000

Área do terreno (m²) : 250,00m²

Processo: 35776/2024

Fica V. Sa. No�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 50 (cinquenta) UFESPs,
correspondente a R$ 1.768,00 (um mil setecentos e sessenta e oito reais) referente ao não cumprimento da Advertência nº 1365/2024 (LIMPEZA
GERAL DO IMÓVEL).

Art. 31 da Lei nº 5494/2015. “É dever do responsável pelo imóvel executar a sua manutenção, limpeza e drenagens, respondendo em qualquer
situação, pela sua u�lização como depósito de lixo, detritos ou resíduos de qualquer espécie ou natureza.

Parágrafo único. “Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer
natureza que propiciem a proliferação de microorganismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública,
exalem mau cheiro ou deem mau aspecto ao local."

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias para impugná-lo, a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 1341/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 319/2024

Nome: SERGIO RICARDO VIEIRA DE SOUSA

Endereço: RUA ESCRIVÃO RONALDO RANGEL NILSSON, 251 - JD. PORTO REAL IV

Inscrição Cadastral: 4618023000

Área do terreno (m²) : 231,75m²

Processo: 35774/2024

Fica V. Sa. No�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 50 (cinquenta) UFESPs,
correspondente a R$ 1.768,00 (um mil setecentos e sessenta e oito reais) referente ao não cumprimento da Advertência nº 1400/2024 (LIMPEZA
GERAL DO IMÓVEL).

Art. 31 da Lei nº 5494/2015. “É dever do responsável pelo imóvel executar a sua manutenção, limpeza e drenagens, respondendo em qualquer
situação, pela sua u�lização como depósito de lixo, detritos ou resíduos de qualquer espécie ou natureza.

Parágrafo único. “Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer
natureza que propiciem a proliferação de microorganismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública,
exalem mau cheiro ou deem mau aspecto ao local."

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias para impugná-lo, a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos
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EDITAL Nº 1342/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1639/2024

Nome: GILMAR GASQUES SANCHES

Endereço: RUA PROFESSOR MARCILIO GUISELINI, 325 - JARDIM ESMERALDA

Inscrição Cadastral: 1395002000

Área do terreno (m²) : 250,00m²

Processo: 36864/2024

Aos trinta e um dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sa. Adver�do(a) a executar o FECHAMENTO DO IMÓVEL, Ar�go
46 a 50 da Lei 5494/2015.

Art. 46. da Lei nº 5494/2015. “Compete ao responsável pelo imóvel o fechamento do terreno.”

Art. 47. da Lei nº 5494/2015. “Havendo edificação deverá ser construído muro de acordo com as especificações definidas no Código de Obras e
Urbanismo do Município de Limeira.”

“Parágrafo único. Nos casos em que não haja edificação, o fechamento do terreno poderá realizado por meio de alambrado (tela de fios metálicos
resistentes), com altura mínima de 1,80m (um metro e oitenta cen�metros), ficando terminantemente proibido a u�lização de cerca de arame
farpado dentro do perímetro urbano."

Art. 48 da Lei nº 5494/2015. “Será expedida advertência para que o responsável pelo imóvel, no prazo de 60 (sessenta) dias execute a construção
ou reparo do muro ou o fechamento com alambrado, a contar da data do recebimento da advertência ou publicação em Jornal Oficial.”

Art. 49. da Lei nº 5494/2015. “Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s, que corresponde R$
884,00 (oitocentos e oitenta e quatro reais).”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 1343/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1638/2024

Nome: GILMAR GASQUES SANCHES

Endereço: RUA PROFESSOR MARCILIO GUISELINI, 325 - JARDIM ESMERALDA

Inscrição Cadastral: 1395002000

Área do terreno (m²) : 250,00m²

Processo: 36863/2024

Aos três dia do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Art. 31 da Lei nº 5494/2015. “É dever do responsável pelo imóvel executar a sua manutenção, limpeza e drenagens, respondendo em qualquer
situação, pela sua u�lização como depósito de lixo, detritos ou resíduos de qualquer espécie ou natureza.

Parágrafo único. “Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer
natureza que propiciem a proliferação de microorganismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública,
exalem mau cheiro ou deem mau aspecto ao local."

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:
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O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais)
além de outras sanções legais.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 1344/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 288/2024

Nome: ERICK SAUL

Endereço: RUA JOSE ANTONIO CESARIO, 492 - JARDIM CIDADE UNIVERSITARIA

Inscrição Cadastral: 4721017000

Área do terreno (m²) : 279,49m²

Processo: 32843/2024

Fica V. Sa. No�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 50 (cinquenta) UFESPs,
correspondente a R$ 1.768,00 (um mil setecentos e sessenta e oito reais) referente ao não cumprimento da Advertência nº 1271/2024 (LIMPEZA
GERAL DO IMÓVEL).

Art. 31 da Lei nº 5494/2015. “É dever do responsável pelo imóvel executar a sua manutenção, limpeza e drenagens, respondendo em qualquer
situação, pela sua u�lização como depósito de lixo, detritos ou resíduos de qualquer espécie ou natureza.

Parágrafo único. “Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer
natureza que propiciem a proliferação de microorganismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública,
exalem mau cheiro ou deem mau aspecto ao local."

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias para impugná-lo, a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 1345/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: JORGE ISHIBASHI

Endereço: RUA JOSE ANTONIO CESARIO, 427 - JARDIM CIDADE UNIVERSITARIA I

Inscrição Cadastral: 4724018000

Área do Terreno (m²): 250,00m²

Auto de Infração: 287/2024

Processo: 32842/2024

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), de 50 UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (um mil e
setecentos e sessenta e oito reais), referente ao Auto de Infração 287/2024, mo�vado ao não cumprimento da Advertência nº
1280/2024 (Limpeza Geral Do Imóvel), emi�da por este Serviço de Fiscalização.
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Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 da Lei
5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va, conforme Art. 98, §2 da Lei
5.494/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 1346/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: RESIDENCIAL CAIEIRA II SPE LTDA

Endereço: AVENIDA PREFEITO ARY LEVY PEREIRA, 0 - PARQUE RESIDENCIAL ABILIO PEDRO

Inscrição Cadastral: 4553015000

Área do Terreno (m²): 170.067,00m²

Auto de Infração: 257/2024

Processo: 32032/2024

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 200 UFESPs correspondente a R$ 7.072,00 (sete mil e
setenta e dois reais), referente ao Auto de Infração Nº 257/2024, mo�vado ao não cumprimento da Advertência Nº 1102/2023 (Limpeza
Geral Do Imóvel), emi�da por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 da Lei
5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va, conforme Art. 98, §2 da Lei
5.494/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 1347/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

COMUNICADO RECURSO AO AUTO DE INFRAÇÃO N° 251/2024

Nome: VERGILIO MAGGIONI

Endereço: RUA JOSE PAOLILLO, 202 - CHAC. ANTONIETA

Inscrição Cadastral: 1276172000

Área do terreno (m²) : 580,00m²

Processo: 35716/2024

FICA V. SA. COMUNICADO (A) QUE A SUA SOLICITAÇÃO REFERENTE AO PROCESSO Nº 35716/2024:

DEFESA CONTRA O AUTO DE INFRAÇÃO Nº 251/2024:

Fica INDEFERIDO seu pedido de Cancelamento do Auto de Infração nº 251/2024, presente no processo administra�vo nº 35716/2024.
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INFORMAMOS QUE SERÁ DADO CONTINUIDADE AO AUTO DE INFRAÇÃO, CONFORME DETERMINA A LEI Nº 5494/2015 (CÓDIGO DE POSTURAS).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias para impugná-lo, a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 1348/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

COMUNICADO RECURSO AO AUTO DE INFRAÇÃO N° 252/2024

Nome: ROSEMARY ANTONIA MAGGIONI

Endereço: RUA JOSE PAOLILLO, 218 - CHAC. ANTONIETA

Inscrição Cadastral: 1276185000

Área do terreno (m²) : 565,35m²

Processo: 35717/2024

FICA V. SA. COMUNICADO (A) QUE A SUA SOLICITAÇÃO REFERENTE AO PROCESSO Nº 35717/2024:

DEFESA CONTRA O AUTO DE INFRAÇÃO Nº 252/2024:

Fica INDEFERIDO seu pedido de Cancelamento do Auto de Infração nº 252/2024, presente no processo administra�vo nº 35717/2024.

INFORMAMOS QUE SERÁ DADO CONTINUIDADE AO AUTO DE INFRAÇÃO, CONFORME DETERMINA A LEI Nº 5494/2015 (CÓDIGO DE POSTURAS).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias para impugná-lo, a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 1349/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

COMUNICADO RECURSO AO AUTO DE INFRAÇÃO N° 253/2024

Nome: VERGILIO MAGGIONI

Endereço: RUA JOSE PAOLILLO, 182 - CHAC. ANTONIETA

Inscrição Cadastral: 1276186000

Área do terreno (m²) : 580,00m²

Processo: 35718/2024

FICA V. SA. COMUNICADO (A) QUE A SUA SOLICITAÇÃO REFERENTE AO PROCESSO Nº 35718/2024:

DEFESA CONTRA O AUTO DE INFRAÇÃO Nº 253/2024:

Fica INDEFERIDO seu pedido de Cancelamento do Auto de Infração nº 253/2024, presente no processo administra�vo nº 35718/2024.

INFORMAMOS QUE SERÁ DADO CONTINUIDADE AO AUTO DE INFRAÇÃO, CONFORME DETERMINA A LEI Nº 5494/2015 (CÓDIGO DE POSTURAS).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias para impugná-lo, a par�r da data de publicação deste Edital.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 1350/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

COMUNICADO DE RECURSO EM 2ª INSTÂNCIA AO AUTO DE INFRAÇÃO N° 133/2024

Nome: VINICIUS APARECIDO DE OLIEIRA

Endereço: RUA MODESTO DOS SANTOS, 233 - JARDIM SANTA ADELIA

Inscrição Cadastral: 3859016000

Área do terreno (m²): 200,00m²

Processo: 32074/2024

FICA V. SA. COMUNICADO (A) QUE A SUA SOLICITAÇÃO REFERENTEAO PROCESSO Nº 32074/2024:

DEFESA REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 133/2024:

Fica INDEFERIDO seu pedido de Cancelamento em 2ª instância do Auto de Infração nº 133/2024, presente no processo administra�vo nº
32074/2024.

INFORMAMOS QUE SERÁ DADO CONTINUIDADE AO AUTO DE INFRAÇÃO, CONFORME DETERMINA A LEI Nº 5494/2015 (CÓDIGO DE POSTURAS).

Contudo, salientamos que a decisão da autoridade julgadora do recurso é irrecorrível no âmbito da Administração Municipal, conforme Art. 99 da
Lei Nº 5494/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Vigilância Sanitária Limeira - Edição nº 6874, 30 de Novembro de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Central de Compras Judicializadas Limeira - Edição nº 6874, 30 de Novembro de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do
processo administra�vo nº 34.863/2024, foi deferido pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento aos Mandados Judiciais nº 0010344-
50.2023.8.26.0320 e nº 1014793-68.2022.8.26.0320, através da empresa VIER PHARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR, REPRESENTAÇÃO E
CONSULTORIA LTDA, pelo valor de R$ 5.059,20 (Cinco mil e cinquenta e nove reais e vinte centavos).

Limeira, 29 de novembro de 2024.

Dr. Vitor S. C. dos Santos

Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do
processo administra�vo nº 34.879/2024, foi deferido pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento ao Mandado Judicial nº 1008115-
18.2014.8.26.0320, através da empresa PORTAL LTDA, pelo valor de R$ 139,60 (Cento e trinta e nove reais e sessenta centavos).

Limeira, 29 de novembro de 2024.

Dr. Vitor S. C. dos Santos

Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do
processo administra�vo nº 35.579/2024, foi deferido pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento mandado judicial nº 0000320-
26.2024.8.26.0320, através da empresa DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, pelo valor de R$ 1.089,00 (Mil e oitenta e nove reais).

Limeira, 29 de novembro de 2024.

Dr. Vitor S. C. dos Santos

Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do
processo administra�vo nº 35.582/2024, foi deferido pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento aos Mandados Judiciais nº 1013932-
92.2016.8.26.0320 e nº 5002162-02.2022.4.03.6333, através das empresas DROGARIA IPANEMA LIMEIRA LTDA, pelo valor de R$ 955,20
(Novecentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos) e  FARMAVIP PRINCESA DROGARIA LTDA., pelo valor de R$ 612,00 (Seiscentos e doze reais).

Limeira, 29 de novembro de 2024.

Dr. Vitor S. C. dos Santos

Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do
processo administra�vo nº 35.584/2024, foi deferido pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento ao Mandado Judicial nº 1014007-
53.2024.8.26.0320, através da empresa CM HOSPITALAR S.A., pelo valor de R$ 5.548,90 (Cinco mil, quinhentos e quarenta e oito reais e noventa
centavos).

Limeira, 29 de novembro de 2024.

Dr. Vitor S. C. dos Santos

Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
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O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do
processo administra�vo nº 35.587/2024, foi deferido pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento ao Mandado Judicial nº 1001074-
19.2022.8.26.0320, através da empresa DROGARIA IPANEMA LIMEIRA LTDA, pelo valor de R$ 1.048,32 (Mil e quarenta e oito reais e trinta e dois
centavos).

Limeira, 29 de novembro de 2024.

Dr. Vitor S. C. dos Santos

Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do
processo administra�vo nº 35.592/2024, foi deferido pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento ao Mandado Judicial nº 1009438-
53.2017.8.26.0320, através da empresa FARMAVIP PRINCESA DROGARIA LTDA., pelo valor de R$ 1.341,00 (Mil trezentos e quarenta e um reais).

Limeira, 29 de novembro de 2024.

Dr. Vitor S. C. dos Santos

Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do
processo administra�vo nº 35.593/2024, foi deferido pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento ao Mandado Judicial nº 0004883-
73.2018.8.26.0320, através da empresa CRISTAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., pelo valor de R$ 3.260,40 (Três mil, duzentos e
sessenta reais e quarenta centavos).

Limeira, 29 de novembro de 2024.

Dr. Vitor S. C. dos Santos

Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do
processo administra�vo nº 35.596/2024, foi deferido pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento aos Mandados Judiciais nº 1000640-
74.2015.8.26.0320, nº 1010422-08.2015.8.26.0320 e nº 0014494-50.2018.8.26.0320, através da empresa FARMAVIP PRINCESA DROGARIA LTDA.,
pelo valor de R$ 889,20 (Oitocentos e oitenta e nove reais e vinte centavos).

Limeira, 29 de novembro de 2024.

Dr. Vitor S. C. dos Santos

Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do
processo administra�vo nº 35.597/2024, foi deferido pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento aos Mandados Judiciais nº 1009416-
87.2020.8.26.0320 e nº 1008565-14.2021.8.26.0320, através da empresa DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, pelo valor de R$
1.076,64 (Mil e setenta e seis reais e sessenta e quatro centavos).

Limeira, 29 de novembro de 2024.

Dr. Vitor S. C. dos Santos

Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS
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EDITAL Nº 854– 27  DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Auto de Infração nº 503/2024

Nome do Proprietário: ROSANGELA APARECIDA LUIZ

Endereço do Imóvel: RUA MARCOS MANGINELLI, 530

Bairro: RESD. MORADA DAS ACACIAS

Inscrição Cadastral: 4406044000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais), referente ao
descumprimento da No�ficação nº 1374/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento acarretará REINCIDÊNCIA e multa em
dobro, além de outras sanções, sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em desacordo com as
restrições desta Lei;

OBSERVAÇÕES:

Havendo projeto aprovado, apresentar na SEURB da Prefeitura Municipal de Limeira;

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de 04/12/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias
para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e sete de novembro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 855– 27  DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Auto de Infração nº 505/2024

Nome do Proprietário: MILENE RODRIGUES AGOSTINI

Endereço do Imóvel: RUA JOÃO DE ABREU CINTA, 76

Bairro: JARDIM DOS JEQUITIBÁS

Inscrição Cadastral: 5175036000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais), referente ao
descumprimento da No�ficação nº 1380/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento acarretará REINCIDÊNCIA e multa em
dobro, além de outras sanções, sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em desacordo com as
restrições desta Lei;

OBSERVAÇÕES:

Havendo projeto aprovado, apresentar na SEURB da Prefeitura Municipal de Limeira;Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go
13 da Lei complementar nº 848 de 04/12/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e sete de novembro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 856– 27  DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Auto de Infração nº 519/2024

Nome do Proprietário: JOSE NAVES

Endereço do Imóvel: RUA TERESINHA LAHR BERTOLO, 260

Bairro: JARDIM MANACÁ

Inscrição Cadastral: 4525008000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais), referente ao
descumprimento da No�ficação nº 1487/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento acarretará REINCIDÊNCIA e multa em
dobro, além de outras sanções, sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em desacordo com as
restrições desta Lei;

OBSERVAÇÕES:

Havendo projeto aprovado, apresentar na SEURB da Prefeitura Municipal de Limeira;

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de 04/12/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias
para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e sete de novembro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 857– 27  DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Auto de Infração nº 520/2024

Nome do Proprietário: EQUALIZA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

Endereço do Imóvel: RUA NEME CURY, 130

Bairro: RESIDENCIAL SÃO MIGUEL

Inscrição Cadastral: 4624008000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais), referente ao
descumprimento da No�ficação nº 1490/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento acarretará REINCIDÊNCIA e multa em
dobro, além de outras sanções, sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em desacordo com as
restrições desta Lei;

OBSERVAÇÕES:

Havendo projeto aprovado, apresentar na SEURB da Prefeitura Municipal de Limeira;

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de 04/12/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias
para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e sete de novembro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 858– 27  DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Auto de Infração nº 521/2024

Nome do Proprietário: DERCI JOSE DE OLIVEIRA

Endereço do Imóvel: RUA MARIA APARECIDA GRANSO TELLE, 315

Bairro: RESIDENCIAL MORADA DAS ACÁCIAS

Inscrição Cadastral: 4407013000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais), referente ao
descumprimento da No�ficação nº 1493/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento acarretará REINCIDÊNCIA e multa em
dobro, além de outras sanções, sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em desacordo com as
restrições desta Lei;

OBSERVAÇÕES:

Havendo projeto aprovado, apresentar na SEURB da Prefeitura Municipal de Limeira;

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de 04/12/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias
para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e sete de novembro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 859– 27  DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Auto de Infração nº 172/2024

Nome do Proprietário: JOSE ANGELO DRAGO

Endereço do Imóvel: PRAÇA TOLEDO DE BARROS, 148

Bairro: CENTRO

Inscrição Cadastral: 0084015000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais), referente ao
descumprimento da No�ficação nº 1459/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento acarretará REINCIDÊNCIA e multa em
dobro, além de outras sanções, sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em desacordo com as
restrições desta Lei;

OBSERVAÇÕES:

Havendo projeto aprovado, apresentar na SEURB da Prefeitura Municipal de Limeira;

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de

04/12/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a exigência supracitada ou impugná la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e sete de novembro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 860– 27  DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Auto de Infração nº 544/2024

Nome do Proprietário: EVANDRO JOAO DE OLIVEIRA

Endereço do Imóvel: RUA VALENTIM PECCININ, 27

Bairro: JARDIM IPANEMA

Inscrição Cadastral: 3837042000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais), referente ao
descumprimento da No�ficação nº 1774/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento acarretará REINCIDÊNCIA e multa em
dobro, além de outras sanções, sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em desacordo com as
restrições desta Lei;

OBSERVAÇÕES:

Havendo projeto aprovado, apresentar na SEURB da Prefeitura Municipal de Limeira;

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de 04/12/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias
para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e sete de novembro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 861– 27  DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Auto de Infração nº 554/2024

Nome do Proprietário: LOTEAMENTO JARDIM LAGOA NOVA SPE LTDA

Endereço do Imóvel: RUA SEBASTIÃO CAMARGO, 952

Bairro: JARDIM LAGOA NOVA

Inscrição Cadastral: 3767034000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais), referente ao
descumprimento da No�ficação nº 1937/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento acarretará REINCIDÊNCIA e multa em
dobro, além de outras sanções, sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em desacordo com as
restrições desta Lei;

OBSERVAÇÕES:

Havendo projeto aprovado, apresentar na SEURB da Prefeitura Municipal de Limeira;

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de 04/12/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias
para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e sete de novembro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 862– 27  DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Auto de Infração nº 555/2024

Nome do Proprietário: ROBSON JOSE DE FREITAS

Endereço do Imóvel: RUA DOMINGOS DE FELICE, 219

Bairro: JARDIM SANTO ANDRÉ

Inscrição Cadastral: 1647024000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais), referente ao
descumprimento da No�ficação nº 1938/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento acarretará REINCIDÊNCIA e multa em
dobro, além de outras sanções, sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em desacordo com as
restrições desta Lei;

OBSERVAÇÕES:

Havendo projeto aprovado, apresentar na SEURB da Prefeitura Municipal de Limeira;

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de 04/12/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias
para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e sete de novembro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 863– 27  DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Auto de Infração nº 556/2024

Nome do Proprietário: BRUNO DIEGO DA SILVA

Endereço do Imóvel: RUA DORYVAL CAYMMI, 60

Bairro: RESIDENCIAL INTERLAGOS

Inscrição Cadastral: 5348005000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais), referente ao
descumprimento da No�ficação nº 1939/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento acarretará REINCIDÊNCIA e multa em
dobro, além de outras sanções, sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em desacordo com as
restrições desta Lei;

OBSERVAÇÕES:

Havendo projeto aprovado, apresentar na SEURB da Prefeitura Municipal de Limeira;

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de 04/12/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias
para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e sete de novembro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 864– 27  DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Auto de Infração nº 558/2024

Nome do Proprietário: FERNANDES DOS SANTOS MONTEIRO

Endereço do Imóvel: VIA MARTIM LUTERO, 505 - C&F INDÚSTRIA E COM.

Bairro: BAIRRO DOS PIRES

Inscrição Cadastral: 4600002000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais), referente ao
descumprimento da No�ficação nº 1963/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento acarretará REINCIDÊNCIA e multa em
dobro, além de outras sanções,

sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em desacordo com as
restrições desta Lei;

OBSERVAÇÕES:

Havendo projeto aprovado, apresentar na SEURB da Prefeitura Municipal de Limeira;

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de 04/12/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias
para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e sete de novembro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 865– 27  DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Auto de Infração nº 536/2024

Nome do Proprietário: MURILO DE ASSIS MENDES

Endereço do Imóvel: RODOVIA ENGENHEIRO JOÃO TOSELLO (SP 147), 990

Bairro: JARDIM NOVA LIMEIRA

Inscrição Cadastral: 1144003000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais), referente ao
descumprimento da No�ficação nº 1719/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento acarretará REINCIDÊNCIA e multa em
dobro, além de outras sanções, sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em desacordo com as
restrições desta Lei;

OBSERVAÇÕES:

Havendo projeto aprovado, apresentar na SEURB da Prefeitura Municipal de Limeira;

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de 04/12/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias
para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e sete de novembro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 866 – 27 DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 1020/2024

Nome do Proprietário: IRACI MARIA JOSE CERMINARO

Endereço do Imóvel: RUA SERVIDAO CAM - GL.SAO PEDRO, 0

Bairro: GLEBAS BOM JESUS

Inscrição Cadastral: 1075018000

Data de Emissão: 18/10/2024

A Prefeitura Municipal de Limeira, em cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei Municipal n° 1.890/1983, ar�gos 6º a 9º e ar�go 152,
mediante as ações de Recadastramento Imobiliário da Divisão de Cadastro Imobiliário do Departamento de Licenciamento da Secretaria Municipal
de Urbanismo, constatou divergências e/ou falta quanto as documentações existentes em nosso Cadastro Técnico de Imóveis, referente à
�tularidade do contribuinte de IPTU/TSU ao referido imóvel.

Portanto, fica V. Sa., Sr(a). IRACI MARIA JOSE CERMINARO ou seu representante, no�ficado(a) a

apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do aviso de recebimento desta no�ficação, os documentos listados abaixo:

Escritura ou contrato da venda dos imóveis para Nelson Dionello.

As cópias dos documentos deverão ser apresentadas no Atendimento Geral da Secretaria de Urbanismo e juntadas ao referido processo.

O não atendimento às obrigações tributárias condiciona a aplicação de infração ao contribuinte

OBSERVAÇÕES:

1. Poderá pedir prorrogação do prazo por escrito;

2. Para mudança de proprietário trazer Contrato ou Escritura do imóvel

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e sete de novembro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 867 – 27 DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 1022/2024

Nome do Proprietário: IRACI MARIA JOSE CERMINARO

Endereço do Imóvel: RUA CARLOS ROBERTO BORTOLLO, 211

Bairro: GLEBAS BOM JESUS

Inscrição Cadastral: 1075017000

Data de Emissão: 18/10/2024

A Prefeitura Municipal de Limeira, em cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei Municipal n°1.890/1983, ar�gos 6º a 9º e ar�go 152,
mediante as ações de Recadastramento Imobiliário da Divisão de Cadastro Imobiliário do Departamento de Licenciamento da Secretaria Municipal
de Urbanismo, constatou divergências e/ou falta quanto as documentações existentes em nosso Cadastro Técnico de Imóveis, referente à
�tularidade do contribuinte de IPTU/TSU ao referido imóvel.

Portanto, fica V. Sa., Sr(a). IRACI MARIA JOSE CERMINARO ou seu representante, no�ficado(a) a

apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do aviso de recebimento desta no�ficação, os documentos listados abaixo:

Escritura ou contrato da venda dos imóveis para Nelson Dionello.

As cópias dos documentos deverão ser apresentadas no Atendimento Geral da Secretaria de Urbanismo e juntadas ao referido processo.

O não atendimento às obrigações tributárias condiciona a aplicação de infração ao contribuinte

OBSERVAÇÕES:

1. Poderá pedir prorrogação do prazo por escrito;

2. Para mudança de proprietário trazer Contrato ou Escritura do imóvel

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e sete de novembro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 868 – 27 DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 1024/2024

Nome do Proprietário: NELSON DIONELLO

Endereço do Imóvel: RUA SERVIDAO CAM - GL.SAO PEDRO, 0

Bairro: GLEBAS BOM JESUS

Inscrição Cadastral: 1075018000

Data de Emissão: 18/10/2024

A Prefeitura Municipal de Limeira, em cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei Municipal n° 1.890/1983, ar�gos 6º a 9º e ar�go 152,
mediante as ações de Recadastramento Imobiliário da Divisão de Cadastro Imobiliário do Departamento de Licenciamento da Secretaria Municipal
de Urbanismo, constatou divergências e/ou falta quanto as documentações existentes em nosso Cadastro Técnico de Imóveis, referente à
�tularidade do contribuinte de IPTU/TSU ao referido imóvel.

Portanto, fica V. Sa., Sr(a). SORAIA DIONELLO DE OLIVEIRA ou seu representante, no�ficado(a) a apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados
da data do aviso de recebimento desta no�ficação, os documentos listados abaixo:

Escritura ou contrato da compra dos imóveis por Nelson Dionello.

Cer�dão de Óbito de Nelson Dionello.

Pe�ção do inventario de Nelson Dionello.

As cópias dos documentos deverão ser apresentadas no Atendimento Geral da Secretaria de Urbanismo e juntadas ao referido processo.

O não atendimento às obrigações tributárias condiciona a aplicação de infração ao contribuinte.

OBSERVAÇÕES:

1. Poderá pedir prorrogação do prazo por escrito;

2. Para mudança de proprietário trazer Contrato ou Escritura do imóvel

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e sete de novembro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 869 – 27 DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 1025/2024

Nome do Proprietário: NELSON DIONELLO

Endereço do Imóvel: RUA CARLOS ROBERTO BORTOLLO, 211

Bairro: GLEBAS BOM JESUS

Inscrição Cadastral: 1075017000

Data de Emissão: 18/10/2024

A Prefeitura Municipal de Limeira, em cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei Municipal n° 1.890/1983, ar�gos 6º a 9º e ar�go 152,
mediante as ações de Recadastramento Imobiliário da Divisão de Cadastro Imobiliário do Departamento de Licenciamento da Secretaria Municipal
de Urbanismo, constatou divergências e/ou falta quanto as documentações existentes em nosso Cadastro Técnico de Imóveis, referente à
�tularidade do contribuinte de IPTU/TSU ao referido imóvel.

Portanto, fica V. Sa., Sr(a). SORAIA DIONELLO DE OLIVEIRA ou seu representante, no�ficado(a) a apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados
da data do aviso de recebimento desta no�ficação, os documentos listados abaixo:

Escritura ou contrato da compra dos imóveis por Nelson Dionello.

Cer�dão de Óbito de Nelson Dionello.

Pe�ção do inventario de Nelson Dionello.

As cópias dos documentos deverão ser apresentadas no Atendimento Geral da Secretaria de Urbanismo e juntadas ao referido processo.

O não atendimento às obrigações tributárias condiciona a aplicação de infração ao contribuinte.

OBSERVAÇÕES:

1. Poderá pedir prorrogação do prazo por escrito;

2. Para mudança de proprietário trazer Contrato ou Escritura do imóvel.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e sete de novembro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 870 – 27 DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 1030/2024

Nome do Proprietário: NELSON DIONELLO

Endereço do Imóvel: RUA SERVIDAO CAM - GL.SAO PEDRO, 0

Bairro: GLEBAS BOM JESUS

Inscrição Cadastral: 1075018000

Data de Emissão: 18/10/2024

A Prefeitura Municipal de Limeira, em cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei Municipal n° 1.890/1983, ar�gos 6º a 9º e ar�go 152,
mediante as ações de Recadastramento Imobiliário da Divisão de Cadastro Imobiliário do Departamento de Licenciamento da Secretaria Municipal
de Urbanismo, constatou divergências e/ou falta quanto as documentações existentes em nosso Cadastro Técnico de Imóveis, referente à
�tularidade do contribuinte de IPTU/TSU ao referido imóvel.

Portanto, fica V. Sa., Sr(a). RENTA CRISTINA DIONELLO BECK ou seu representante, no�ficado(a) a apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados
da data do aviso de recebimento desta no�ficação, os documentos listados abaixo:

Escritura ou contrato da compra dos imóveis por Nelson Dionello.

Cer�dão de Óbito de Nelson Dionello.

Pe�ção do inventario de Nelson Dionello.

As cópias dos documentos deverão ser apresentadas no Atendimento Geral da Secretaria de Urbanismo e juntadas ao referido processo.

O não atendimento às obrigações tributárias condiciona a aplicação de infração ao contribuinte.

OBSERVAÇÕES:

1. Poderá pedir prorrogação do prazo por escrito;

2. Para mudança de proprietário trazer Contrato ou Escritura do imóvel

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e sete de novembro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 871 – 27 DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 1031/2024

Nome do Proprietário: NELSON DIONELLO

Endereço do Imóvel: RUA CARLOS ROBERTO BORTOLLO, 211

Bairro: GLEBAS BOM JESUS

Inscrição Cadastral: 1075017000

Data de Emissão: 18/10/2024

A Prefeitura Municipal de Limeira, em cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei Municipal n° 1.890/1983, ar�gos 6º a 9º e ar�go 152,
mediante as ações de Recadastramento Imobiliário da Divisão de Cadastro Imobiliário do Departamento de Licenciamento da Secretaria Municipal
de Urbanismo, constatou divergências e/ou falta quanto as documentações existentes em nosso Cadastro Técnico de Imóveis, referente à
�tularidade do contribuinte de IPTU/TSU ao referido imóvel.

Portanto, fica V. Sa., Sr(a). RENTA CRISTINA DIONELLO BECK ou seu representante, no�ficado(a) a apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados
da data do aviso de recebimento desta no�ficação, os documentos listados abaixo:

Escritura ou contrato da compra dos imóveis por Nelson Dionello.

Cer�dão de Óbito de Nelson Dionello.

Pe�ção do inventario de Nelson Dionello.

As cópias dos documentos deverão ser apresentadas no Atendimento Geral da Secretaria de Urbanismo e juntadas ao referido processo.

O não atendimento às obrigações tributárias condiciona a aplicação de infração ao contribuinte.

OBSERVAÇÕES:

1. Poderá pedir prorrogação do prazo por escrito;

2. Para mudança de proprietário trazer Contrato ou Escritura do imóvel

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e sete de novembro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 872 – 27 DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 1094/2024

Nome do Proprietário: JOAO DOMINGOS ALVES DA SILVA

Endereço do Imóvel: RUA CRISTIANO BURGER SOBRINHO, 308

Bairro: CONJUNTO HABITACIONAL VICTOR D'ANDREA

Inscrição Cadastral: 2882009000

Data de Emissão: 06/11/2024

A(o) EDVALDO FERREIRA DA SILVA ou RESPONSÁVEL PELO IMÓVEL,

Iden�ficamos, mediante as ações de Recadastramento Imobiliário da Divisão de Cadastro Imobiliário do Departamento de Licenciamento da
Secretaria Municipal de Urbanismo, divergências quanto as documentações da aquisição do imóvel.

Portanto fica(m), o(a)(s) RESPONSÁVEL(IS) pelo imóvel acima indicado, no�ficados conforme Lei Municipal nº 1.890/1983, ar�gos 6º ao 9º, 19 e 20,
126 a 128, 131, e 152, a apresentarem as cópias dos documentos listados abaixo, ao Protocolo da Secretaria Municipal de Urbanismo, no horário
de atendimento das 09h às 16h, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do aviso de recebimento desta no�ficação.

Documentos:

- Escritura ou contrato da Venda do imóvel ao Senhor JOSUEL DO CARMO.

OBSERVAÇÕES:

1. Poderá pedir prorrogação do prazo por escrito;

2. Para mudança de proprietário trazer Contrato ou Escritura do imóvel

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e sete de novembro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 873 – 27 DE NOVEMBRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação nº 1225/2024

Nome do Proprietário: EMGEA EMPRESA GESTORA ATIVOS- SA

Endereço do Imóvel: RUA JOSÉ GIUSTI, 140

Bairro: RESIDENCIAL ECONÔMICO MANOEL SIMÃO DE BARROS LEVY

Inscrição Cadastral: 1893013000

Data de Emissão: 14/11/2024

A(o) EMGEA- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS-SA ou RESPONSÁVEL PELO IMÓVEL,

Iden�ficamos, mediante as ações de Recadastramento Imobiliário da Divisão de Cadastro Imobiliário do Departamento de Licenciamento da
Secretaria Municipal de Urbanismo, divergências quanto as documentações da aquisição do imóvel.

Portanto fica(m), o(a)(s) RESPONSÁVEL(IS) pelo imóvel acima indicado, no�ficados conforme Lei Municipal nº 1.890/1983, ar�gos 6º ao 9º, 19 e 20,
126 a 128, 131, e 152, a apresentarem as cópias dos documentos listados abaixo, ao Protocolo da Secretaria Municipal de Urbanismo, no horário
de atendimento das 09h às 16h, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do aviso de recebimento desta no�ficação.

Documentos:

- Matrícula do registro do imóvel

- Escritura ou contrato da aquisição do imóvel devidamente assinados.

O não atendimento às obrigações tributárias condiciona a aplicação de infração (multa) ao contribuinte.

OBSERVAÇÕES:

1. Poderá pedir prorrogação do prazo por escrito;

2. Para mudança de proprietário trazer Contrato ou Escritura do imóvel

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e sete de novembro de dois mil e vinte e quatro.

___________________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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